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PORTARIA N° 0401053/2021-GP, 

Abaiara — Ceará, 04 de Janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Abaiara, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR, DARLLEY TAVARES LEITE do cargo, de provimento em 
comissão, de Ouvidora da Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, portaria n° 0401029/2021-GP. 

Art. 2° - Fica declarado para fins de direito, a vacância do referido Cargo em Comissão 
supracitado. 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se; 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara — CE, Gabinete do Prefeito, 04 de Janeiro de 2021. 
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O Prefétto Municipal de Abaiara — CE, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do artigo n° 60 da Lei Orgânica do Município de 
Abaiara — CE, RESOLVE NOMEAR, MARIANA DANTAS DE 
OLIVEIRA, para o Cargo dc Assessora Jurídica da Secretaria 
Municipal do Trabalho e Assistência Social. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara — CE, Gabinete do Prefeito, 
04 de Janeiro de 2021. 

AFONSO TA LARES LEITE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Milene Leite de Caldas 

Código Identificador:5166ACB6 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 0401051/2021-GP 

PORTARIA N" 0401051/2021-GP. 

Abaiara — Ceará, 04 de Janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Abaiara — CE, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do artigo n° 60 da Lei Orgânica do Município de 
Abaiara — CE, RESOLVE NOMEAR, EDSON FERNANDES DA 
SILVA, para o Cargo de Programador e Técnico de Computadores da 
Secretaria Municipal de Administração. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara — CE, Gabinete do Prefeito, 
04 de Janeiro de 2021. 

AFONSO TA LARES LEITE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Milcne Leite de Caldas 

Código Identiticador:1E190A2E 
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PORTARIA N° 040105212021-GP. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÀO DE SERVIDOR 
DE CARGO EM COMISSÃO COM 
RETIFICAÇÃO DA NOMENCLATURA, 
ESTABELECE CONDIÇÕES PARA O 
EXERCÍCIO DO CARGO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

AFONSO TAVARES LEITE, Prefeito do Município de AbaiaraíCE, 
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais na forma do art. 60 
Lei Orgânica do Município e nos termos do art. 37, II, da Constituição 
Federal que dispõe sobre a nomeação de cargos em comissão, art. 8°, 
IV da Lei Complementar n° 173/2020 e do art. 13 da Lei Municipal 
n° . 422/2017 que dispõe da Estrutura Organizacional do Poder 
Executivo Municipal e estabelece a Procuradoria como órgão de 
assessoramento especial; 
CONSIDERANDO o inteiro teor da Lei Municipal 422/2017 que 
dispõe sobre Estrutura Organizacional do Poder Executivo Municipal 
e em especial o que preceitua o art. 13, item 2.3, art. 15 e ano I no que 
concerne a nomenclatura do cargo; 

RESOLVE RETIFICAR A PORTARIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 
Art. 1°. Fica retificado a Portaria n°. 040 1 0 1 8/202 1 que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"O Prefeito Municipal de Abaiara - CE no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 60 Lei Orgânica do Município de .4baiara 
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CPF 713.024.763-00, para exercer o cargo comissionado de 
PROCURADOR, integrante da Estrutura Organizacional da 
Procuradoria Geral do Município — Chgão de Assessoramento 
Especial, com supedâneo ao que dispõe os artigos, 13, 15 e .4 nexo 
Único da Lei Municipal n" 422/2017 e mediante as condições adiante 
estabelecidas ". 
Art. 2°. O Procurador nomeado prestará assessoramento jurídico ao 
município, limitando-se as atividades desta natureza no exercício da 
função, e, em decorrência das medidas sanitárias, o cargo será 
preferencialmente exercido de forma remota utilizando-se dos 
sistemas eletrônicos quanto aos processos judiciais e outros meios de 
comunicação a distância acessados em locais e horários á critério do 
Procurador desde que atenda as condições técnicas e legais exigidas. 
Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2021. 

AFONSO T,4VARES LEITE_ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Milene Leite de Caldas 

Código Identiticador:6 1830216 
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PORTARIA N° 0401053/2021-GP. 

Abaiara — Ceará, 04 de Janeiro de 2020. 

O Prefeito Municipal de Abaiara, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR, DARLLEY TAVARES LEITE do cargo, de 
provimento em comissão, de Ouvidora da Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde, portaria n° 0401029/2021-GP. 

Art. 2° - Fica declarado para fins de direito, a vacância do referido 
Cargo em Comissão supracitado. 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se; 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara — CE, Gabinete do Prefeito, 
04 de Janeiro de 2020. 

AFONSO TA VARES LEITE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Milene Leite de Caldas 

Código Identificador:03EF3FA6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO E POSSE 

DO NOVO PRESIDENTE E DA DIRETORIA DO CONSÓRCIO 
PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA 

REGIÃO CARIRI ORIENTAL - CORES CARIRI ORIENTAL 
CNPJ: 34.967.671/0001-48 

Aos dias 06 de janeiro de 2021, às 15:00 horas, foi realizadana sede 
do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS DA REGIÃO CARIRI ORIENTAL / CORES - Cariri 
Oriental, Rua Joaquim Marcio de Lucena, n.° 600, Edificio Senhor 
Dernival, Sala 07, Bairro São Francisco, no Município de Brejo Santo 
- CE, a ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO E POSSE DO 
NOVO PRESIDENTE E MEMBROS DA DIRETORIA DO 
rn*ff•/1T1/"~T/'\ T1T~TTT T!"/'1T1r 1//1TT`TIl Tllf• 71rf.TT\Tt/~f` (1¡1T TT\/ll` 


